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ESTADO DO PIAUf 

PREFEl'1'URA. M UNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

e dwl!obram no PIU10 Pluri.am.ial, na l.e:i de Diretrizes Orçamentária., e na Lei Orçamentária 

All.ual. 

Pl,,ri,gn,fo únicc. O wÇWncnto dá wistancià soei.a:! deverá SGr inserido Illil 

Lei 0içamentária. Anual, devendo os l'1lCUISOS alocadO!I no u:ndo Munícipal de Assístencia 

Soei.ai serem vollBdos à operacionalízaçilo, pre$taçilo, aprimoramen.to e via.bili7açio d011 

ervi.çoa, programa! , projetos e beneflcio:s , ociOL,si.stenciais. 

Art. 52. Cabcti ao 6rglo gestor da assist6ncía social rcspons!l.vcl pela 

utilização dos n:cursos do respectivo Fundo Municipal de Assis«!ncia Social o controle e o 

acompanhamenro dos $el'Viços, prog,amas, projetos e beneficias socioassistenciais, por meia 

dos respectiVOI! órgãos de controle, independentemente de 11ções do ~ repessador do. 

Tec>J:rSOO.. 

PluillJ'.'ll,fo único. Os cDte$ tnmsfcridores poderio requisitar infonnaçõcs 

referentes à aplicação d05 recursos oriundo:s do seu fundo de assistência social, pll.nl fms de 

a.nli.lise e e.companbamen.to de sua boa e r:cgular utilização. 

Seçio l 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOOAL 

An. 53. Fica criado o Fundo Municipal de As$íst!!ncia Social - FMAS. 

fluldo público de ge11t10 O!'ÇSOi)e:otárta, fiD.11:oceira e contábil, com objetivo de propon:ionat 

rcau-sos para cofinanciar a gcstlo, scrviç,os, programas, projeto e bcacflcio 

socioassistenciais .. 

Art. 54. Constituirão recei1a.~ do Fundo Municipal de As&ist!ncia Social -

.FMAS: 

I - rocun.os provcoientes da !rllnsfcdlocia do fundos , ecio.oal e Esladual de: 

Assi t!ocía Social; 

11 - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

e$ta.bclecer no tt'an.,correr de cada eocen:lcio.; 

m - doeções, awúlios, contribuíçõcs, subvenções de orgamzaçõcs 
inwlllliCionais e rniéiOOáÍS, GovemliménUÜ8 e DÜó 0ovcmamenllli8; 

IV - receha.s de aplicações fmanceiras do .reclllllOs do fundo, realizadas na 

forma dll lei; 

V - as paroelas do produto de arrecadação de oUlns receiw próprias 

oriundas de fü:w)cíant«1t00 das atívidadcs econõmJoas. de prestaçlo de S(lrvíÇO!I e de oo~ 

lramfdncias que o Fundo Municipal de Ass · tencia Social terá direito a receber por força da 

l.ci e de convenios no setor. 

VI - produtos de convênios firmados com outras eu.tidades financiadoras; 

VD - doe90es .en,, C!lpécie fei1&S di~te ao Fundo; 

vm - outtas reoeilaS que venham a ser legalmente institu!das. 

§ 1 º A dou,çlo orçamentária. prevista para o Fundo Municipal de Assis~nciJI 

Social será IIUWID.lllÍcwnente, tnulsferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as n:ceitall 

corrosp0ndent~ 

§2" Os recurso:s que compõem o Fundo serio depositados em insliruições 

fina.uoe:Íl:1!S ofi.ci,ds, sm con1a cspa:ial soba: a denoro1oaçio - f undo Mun_icipal. de 

AssistênciaSocial - FMAS. 

§3º As contas m:ebGdom dos rocursoo do cofinanciamento federal d.a6 

açlles s.ocfoassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

An. SS. O FMAS seria gerido pela SccfCtlUi.11 Municipal de Assiste11eu11 

Sacia], sob orien.taçilo e fü1calízaçlo do Conselho Municipal de Assislên.cia Social. 

Par!l.gràfo úo.icc. O Orçamento do Fundo Municipal de Assístenci.a. Soc,ial -

F MAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 56. Os rccw:sos do Fundo Municipal de Assisteocúi. Social - FMAS. 

se.ri.o eplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de progrsma8, projeto e sccviços de 

assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social oo por ôrgJo 
conveniado; 

D - em plltCerilLil entre poder público e entidades ou organizações de 

BS$isleoéia. 50CÍa.l para " <:xccuçâo de scrviç<,s,, pro~ e pr0je1oo !IOCi08$Si.s.tencíd 

e$1)CClfiCO$; 

m - aquisiçlo de material permanente e de co~umo e de outro5 insumos 

n.eoessários ao desenvolvimento das ações socio-istenciais; 

IV - co~truçilo reforma ampliação, aquisição oo locação de imóveis para 

prestaçãode serviços de A.~istancia Social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão. 

p lanejamento. administração e conirole das açl:les de Assislência Social; 

VI - pagame:nto do benefl.cios eventuais,. confonne o dispo,to no inciso 1 

do art. IS da Lei Federal n• 8.742, de 1993; 

VIl - pagamento de pn:,fi ionais que integrarem as equipes d.e referência,, 

~pousáveis pela organização e oferta daquelas ~. conforme pen:emuaJ aprçsentado pclo 

Minislério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho aciolllll 

de Assistência Social - CNAS. 

Art. S?. O Il:Jlw.G de =oo para as 1:mdd.adc9 e organizações de 

Assistê.ncia Social, d.evidamente ÍmlcrilaS no CMAS, sera efetivado por ín.tennédio do FMAS, 

de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistancia Social, 

observando o disposto 11esta Lei. 

Arl 58. &ta lei entra c.m vigor na d&ta da sua publicação. 

Arl 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB TANQUE DO PlAIU1-P1, 26 

de junho de 2018, 23º anos da emancipação politica e 21 • anos de instalação administrativa de 

Tanque do Piaul 

FRA CISCO PERE]RA DA $1L VA FILHO 

Prefei.to Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PRERITURA MUNIO PAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal -

S.I.M para produtos de origem animal e vegetal 

de!!tinados ao consumo humano e dll. ou.tns 

provid@ncias." 

O PREFEITO MONlCJl'AL l>E TANQUE DO PIAUÍ, .ESTADO l>O PLUJ'Í, no uso de 

suas atribui.ções que lhe confere na Lei Orgtnica Municipal, faço saber que a Chnata aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art.t.• FiCà UlSlituldo no munjclpio DB TANQUE DO PlAut o Serviço de 

Inspcçlo Municipal - S.l.M, vinculado à Secrewia Municipal do A,gricultun1 e Aba.,U>Cimento 

destinado a proceder a in$peção e fi$Calizaçlo $Ulibl.ria dos produln$ de origem animal e 

vegetal. 

§ 1.• Ao Serviço de lnspeçlo Municipal • SJ.M compete a fisca.lizaçlo e 

inspeção saniUria para 11, in.dusttializaçlo e beneficiamenlo de bebidas e alimentos destinados 

ao consumo humano de origem animal e/ou vegetal, em conformidade com as Leis Federal n• 

9 .712 de 20/11/1998, n•. 1.283 de 18/12/1950, n• 7.889 de 23/11/1989 e o Decrew Federal n• 

S.741, de 30/03/2006, que instituiu o Sistema Unificado de Atençlo li. Sarudade Agropecuária 

{SUASA). 

§ 2. º Cabe ao Servi90 de .IDSpeçio Municipal - S.LM a realização das 

atividades de impc,çlo e a ibcafüaçio de ixodutos de oi:igi::m animal e vesctal que façam 

apenas o oom6rcío municipal, dar cumprimento is »orm.as estabeleci.das e a:plic:ar 11!1 

penalidades pRWistas na pn,scnte h:i. 

A rt. 2.• A lnspeçlo e fiscalização de que trata e. pcese11.te lei llbrange os 

~pec.to. industriu e sanidrii» d0$ produl.0$ de ori.llem animal, comestlveis e não 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEl'1'URA MUNICPAL DE TANQUE DO :PIAUÍ 

comestíveis sejam ou não adicionados de produtoo vegetais, preparados, transfonnadoo_. 

manipulados, rooebidos, acondic ionado , deposi tado e cm uiln ilo em todo o munic ípio. 

Ar t. 3• S[o sujeit0 à in~peção e fiscal ização previ.',las n . ta lei os animais 

dcs1inados ao ab11tc, Cllrncs e seu derivados, o pescado e cus derivados, o ovos e seu -

derivados, o leite e seus derivado e os produtos de a~th · e setlS deri.vados, comestiveis ou 

não comestiveis, com adição ou 11ilo de produtos egaetais. 

Art. 4.0 A in. peção . anitària de bebidas e alimento. d.e origem illlimal e/ou 

vcgctal proccss.ados para o con umo humano refere- e ao prooc o sistcmãt ico de 

acompanhamento, avaliação, con1role sanilario e fiscalização, compreendido de de a miuériill 

prima até a elaboraç3.o do ptQdu10 final. 

§ 1 .• Para fins desta le i, entende-se por processamento ou elaborac,Jo de 

produtoo de origem 11ni.mal e vcgttal, o proc<:djmcnto utilizado na obtenção de produtOli 

deslinados ao con umo humano que tenham canicter!sticas tradicionai-., cultura.· ou 

regiooam, ainda que, prodüzidos cm pequena escala, obedecidos aoo parilmetros fixados cm 

regulamento publicado pela Secrelaria Municipal de Agricultura e Abastecimenlo. 

A rl. s.• A i_nspcçl'io e a tíscali:tação do produtos de origem animal e vegetal 

.serão realizadas pela Secretaria de A!!Jieullura e Abastecimento através do Servii,o dee 

l ospcção Municipal - S.l. M 

I - no.<, locai. de produçl!o que recebem animais para o abate, matéria; , pri:ma.s. 

produtos, sub-produtos e seu derivados, de origem anima l e vegelal, para beneficiamento ou 

indu ·trialízaç-:io com o objetivo de oblcnç-:io de bebidas e alimento:; para consumo humano. 

11 - nas propriedades mrai.s fomoocdoras de matérias-primas de origem anímal 

e vegetal, em caráter complementar e com a parceria da defe. a sanitária animal e vegetal, p31'81 

identificar as causas de prob lemas sanitá.rioo apurado na matéria-prima e/ou noo produtos no 

e:.tabelecimeato indusfrial. 

§ 1° - As n.tividades de inspeção e físcalilAÇão dos produtos de origem a.nimal 

serão realizadru por médicos veterinários e atDdliares com, no mlnimo, en,<,ino médio e 

efetivos da. Secre1aria Municipal de Agriculrura e Abastceimctllo. 

§2• • A.s atividades de inspeção e fiscalização dos produlos de origem vcgctaJ 

serão realizada por agrônomos e auxiliares com, no minimo, ensino mM io e efetivos du, 

Secretaria Municipal de Agricultura. e Abastecimento. 

Arl. 6.º A inspeção e a tisCálizaQào dos produto. de origem anírnal scril.o 

exercidas eru cMátcr periódico ou pcm1anente, segundo as ncces idsdes do serviço. 

§ 1° A inspe,;,iio será obrigatoriamente insralad11 cm caráter permanente nos 

cstabcleeime,uos de carne, c derive.dos que abatem as d iferentes espécie.~ de açougue:. 

§2• Todas as ações de inspcç, o e fiscallzaçlfo sanilâria serão executadas 

visando um prooe o educativo, sem, no entanto, prejo izo da aplicaçilo de ' 0.tlÇÕCS cabível . 

Arl. 7 • - enlmm esrnbelooimento itidUSl.rial ou entreposto de prod111os de 

origem auímal e vcgct:al pode.mo fuucionar no município sco, qu.c estejam prcvíamcot.e 

registrado na Sccrclaria fun i.c ipál de Agricultura e Aoo. tecimento na form.a du, 

regul111nenração da presente lei e demais atos nonnaüvos que venb.aru a ser in ti.tuidos. 

§ 1° - As lióe: nC,.os para ins1a l1tçõ,;,s e fi.mcionllmé.,to c.lé <1uwqt1er 

estabelec imento de produtos de origem animal e vegetal dependerá da previa aprovação de 

projetos de construção e i_nslalllÇilo pela Secretaria Mu1Jicipal de Agricultura e 

Abastecimen to. 

§2° • Os produtos de ori~m animal e vegeta l, satisfeitas as o:>d.gências legais 

1crilo livre circ-,lação munic ipal. 

ri. 8 • • Fica expressamente proibida em todo o te1Titório munic ipal p ra os 

fin desta lei a dupliddadc de fiscalí7.açiio ind1t5lrial e sa:nitária cm qua.lqucr cslabclccimcnto. 

Arl. 9 • • A! autoridades de saúde pública quando na função de impeção e 

fiscalização de alimcn1oo comunícwiio a Serviç<> de lo.speção Municipa l - S.I.M os resultados 

da, ,rnál ise.~. sa.nitária.. que realizarem ,io,; produto, e sub1lr'Qdu10, de origem animal 

apreendidos ou ioulil.izados nas d iligencias a seu cargo. 

Art. 10 • - A eerel:aria Municipal de Agricultura e Abãstecimcnto a.lrav~ d 

Serviço de Inspcçll.o Municipal-S.l . M, d.isponibi li:mró. apoio técn ico labomtorial paro as 

anlt]ji;.c,s de produ\05 de origem animal e vegetal através de laboratórios oficiais crcdench,do!< 

ou convcniadM... 

Art. l 1- Os e tabelecimento regi trados que adquirirem produt.o de origem 

animal u vegetal para beneficiar, manipular, indu uializar t.t Bffllezenar, deverão m11.mer o 

registro d.e entrada e saída d~,c. produtos con. tando obrige.ioriamcnte a natureza e 

procedência. 

Ar t. 12 - O município adotará para a, infrações apurada.~ em inspeçllio 

buJustrial e saoitária para os produto de origem atlinrn.l em sua fiscalização o e le1100 de 

sanções previsras pelo artigo 14 da lei E,tadual n. 6.939 de 02 de Janeiro de 2017. 

Par ágrafo ú n.lco - As penalidad.e impostas na forma do cup1,r serão aplicadas 

pelo diri gente do Serviço de ln peçiio Munic ipal - S.I.M responsável pela inspeçã.o e 

fiscalização de que mta cs ·a lci. 

Art. 13 - A infrações ap-uradas em in peçi!o e fi ali:zação do produto · de 

origem vegetal ser'Jo rcgulamc.,uados postcri orrncutc por dec reto especifico para esse fi m. 

Art. 14 - Compete a Sécrculrio Munieipal de Ayricul1uru e Abas1.ccimcll[O 

como último insliincia a docisilo de toclo e qualquer recurso adm ini strativo quanto a matéria 

de que. versa e a le i. 

Ar t. 15 - O produto da arrecadação decorrente de. aplicação das multas 

prcvistls n ta lei ficará vincuwdo à Secretaria Municipal de Agricu ltura e Abastecimento. 

r t. 16 - Os casos Omiª os nesta l.ei ficsril'.o suj eitos a lcgisla.ção • tadual e/ou 

Fccdcnll vigentes. 

rt, 17. Os rocun;os finli.ncciro· noo • ª rios à implcrncut~ção da presente Lei e 

do Serviço de Inspc,,'iio Municip~I corremo por coma de dotaçiio orÇamcotári~ próp ria <bí 

Secretaria Mu nicipfll de Agricultu ra e Abastecimento consta.t.c na Le i O rçamentária do 

Município. 

rt. 18. Para efcit de- cumprimento dessa lei, a Secretaria Munic ipal de: 

Agricullurll e. Abastecimento d isciplinará cm rc-gulamcnto · distintos as diretrizes para 

inspoção e-fi. calização dos produto de origem animal e vcgc1al. 

Ar t. 19. O poder executivo regulamentará es. a lei no prazo de. 90 dias a contac 

d~ duta de -u~ publicação. 

Art. 20. Esta Le i entra.rá em vigor na dara de sua publicac;.ão. 

Art. 21. Revogam-se as disposições cm contrário, e pccialmcntc a Lei li.º Lei 

nº 305, de 27 de março d.e 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tan.qu.e do Piaui-PI, 18 de setembro de 

2018. 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE 00 PIAUf 

ATA DA SESSÃO OE ABERTURA DAS PR.OPOSTAS 0A CHAMADA P-ÚBLICA NR 001/21118, QUE TEM 

POR OBJETO O OIEDENCIAMENTO E SElEÇÃO DE AGRICU LTORES FAMIUARES RUIWS PARA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICU LTURA FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃO 

ESCotAR DOS ALUNOS DA REDE MUNIOPAl DE ENSINO 00 MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ. 

Ata da sessão de abertura das ~opostas da CHAMADA ?ÚBLICA n~ 001/2018, que tem por objeto o 

CR EDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE AGRl0JlT0RE$ FAMILIARES RURAIS PAM AQulSIÇÃO DE 

Gl:NEROS AUMEN TICIOS DA AGRICULTURA FAMI LI AR PARA A AUMENTAÇÃO ESCOLAR 00S ALUNOS 


